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vida, mais de 50 mil pessoas foram desaparecidas e milhares de outras foram vítimas de 
tortura, violência sexual, recrutamento de menores e deslocamentos forçados.  
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das causas, as motivações e os padrões das graves violações aos direitos humanos e das graves 
infrações ao Direito Internacional Humanitário. Foram também feitos acordos para abrir 
espaços para a participação das vítimas no planejamento, execução e seguimento da política; 
assim como medidas abrangentes de acesso e participação nas sessões públicas da Comissão da 
Verdade e nos processos penais. Concordou-se também numa política de compensação 
individual e coletiva que reconhece os componentes de restituição, indenização, satisfação, 
reabilitação e garantia de não repetição. Esta política é executada pelo Ministério das Vítimas 
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casos de maior representatividade e gravidade com base em quatro critérios: i) natureza 
intrínseca da conduta, ii) escala, iii) modalidade, e finalmente, iv) impacto do crime.  

22. Uma Comissão de alto nível, presidida pelo Chefe do Ministério Público e 
contando com a participação do governo, de representantes dos desmobilizados, das vítimas, e 
da comunidade internacional através da representação dos países que garantiriam o processo, 
avaliaria esta informação e determinaria os casos e responsáveis que seriam objeto de ação 
penal. Este mecanismo incluiria tanto integrantes das guerrilhas como integrantes e ex-
integrantes da força pública, e a líderes populares e indígenas que tivessem sido condenados ou 
investigados por delitos relacionados ao terrorismo.  

23. Foram selecionados 14 padrões ao todo, e 236 fatos foram analisados em 
profundidade; 67 máximos responsáveis foram processados, incluindo todo o comando central 
guerrilheiro (composto por seis pessoas), três ex-comandantes das forças armadas, e dois ex-
ministros de guerra. Cientistas políticos e historiadores nacionais de alto reconhecimento 
acadêmico coincidiram dando uma avaliação positiva à representatividade no exercício de 
seleção.  

24. No caso das pessoas que tivessem se apresentado perante à Comissão da Verdade 
mas que não tivessem sido selecionadas, estabeleceu-se que o estado renunciaria à ação penal e 
não seriam investigadas judicialmente. Não obstante, estabeleceu-se um mecanismo judicial 
gratuito, rápido e de fácil acesso para que as vítimas pudessem pedir a revisão judicial da 
outorga de qualquer salvo-conduto de renúncia à ação penal. No total, foram apresentadas 354 
solicitações de revisão e a Corte ratificou a decisão da Comissão de alto nível em 97% dos 
casos estudados.   

25. Em matéria de sanção, as partes concordaram com a possibilidade de implementar 
uma série de penas alternativas à pena ordinária (que consistia na pena privativa da liberdade 
num estabelecimento carcerário entre 60 anos e cadeia perpétua), para aquelas pessoas que 
tivessem sido se
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desaparecido por vários meses, durante os quais tinha sido torturado. Disse que tinha 
compartilhado a prisão com Bolt, quem ainda estava desaparecido. A polícia negou esta versão 
e alegou que Bolt continuava sendo um fugitivo da justiça.   

 
IV.  O processamento interno do caso 
 

38. Pelo sequestro e morte das crianças foi aberto um inquérito por um tribunal 
militar contra Paulo Mukundi, Ricardo Bolt e Derek Guadamuz (este último como 
comandante em chefe do MRLB e autor intelectual do sequestro). Todos foram julgados à 
revelia e condenados a prisão perpétua. Neste
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Lucrécia Rossi, Ricardo Bolt e Paulo Mukundi. O colégio foi considerado pela política de 
reparações coletivas como um emblema da intromissão da guerra na educação e na infância e 
foi realizado um programa para promover a escola como cenário de paz, convivência e 
reconciliação. Este programa é dirigido pela mãe de uma das crianças sequestradas. Em 2013 o 
programa foi premiado com o Prêmio Ibero-americano da Paz.  

49. Conforme à tabela de indenização estabelecida pela Lei de Reparações, a cada uma 
das famílias das crianças assassinadas concedeu-se uma indenização de US$ 20.000, em 
pagamento único. As famílias também foram convidadas a participar do programa de atenção 
psicossocial, mais rejeitaram o oferecimento pois manifestaram que tantos anos depois de 
ocorridos os fatos, já tinham recebido atenção especializada que tinham pago com seus 
próprios recursos. Solicitaram em troca receber uma compensação em dinheiro pelo que 
tinham investido nessa atenção. O pedido porém foi rejeitado pelo Ministério das Vítimas. As 
crianças sequestradas e suas famílias foram incluídas no registro e foi concedida uma soma de 
US$ 5.000 por núcleo familiar como indenização. A maioria das famílias receberam o 
pagamento mas alegaram não estar de acordo com a soma outorgada. Três famílias decidiram 
não reclamar o dinheiro e manifestaram que se reservariam o direito de recorrer aos tribunais 
para obter a justa reparação a que tinham direito. 

50. Emily Rossi e Maximiliano Rossi, irmã e pai de Lucrécia Rossi, solicitaram a sua 
inclusão no registro de vítimas, a qual foi aprovada e lhes foi outorgada uma indenização de 
US$ 25.000 a cada um. A indenização foi avaliada em US$ 20.000 para cada um, mas foi 
aumentada posto que os beneficiários decidiram lançar mão da cláusula de transação, permitida 
em lei. De acordo com essa cláusula, uma pessoa que recebe uma indenização
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52. Paulo Mukundi solicitou uma reparação administrativa, mas esta foi negada. O 
Ministério para as Vítimas alegou que por ter pertencido aos ex-combatentes que receberam 
medidas de reinserção semelhante aos benefícios de assistência outorgadas às vítimas, não era 
elegível para qualquer reparação adicional.  

 
V. O procedimento perante o Sistema Interamericano 
 

53. Com relação aos acontecimentos relacionados com o chamado “Sequestro dos 
anjinhos” o Sistema Interamericano recebeu várias petições. Em dezembro de 2002, Annika 
Bolt apresentou perante à CIDH uma denúncia alegando a responsabilidade do Estado 
Cardenal pelo desaparecimento de seu marido Ricardo Bolt e pelos ataques à comunidade 
boneca. A denúncia foi admitida pela CIDH em janeiro de 2008 através do relatório 14/98, 
pelas supostas violações aos artigos 3, 4, 5, 7, 8, 24 e 25 da Convenção Americana, todos 
relacionados com o artigo 1.1 do mesmo estatuto. A denúncia alegou que os fatos não tinham 
sido corretamente processados por não terem nomeado a todos os oficiais que tiveram 
participação nos crimes, que as penas que os acusados tinham recebido foram mínimas e que a 
reparação não tinha sido adequada.  

54. Em maio de 2009, Lupita López apresentou uma denúncia por impunidade pela 
morte de seu filho Aníbal López e pela falta de reparação dos danos. A peticionária alegou que 
a Lei de Responsabilização, Fechamento e Reconciliação, aplicada ao caso de seu filho, acabou 
libertando sem castigo à única pessoa que tinha sido condenada pelos feitos e implementou um 
julgamento simulado para garantir a impunidade de quem planejou o crime. Alegou também 
que não tinha recebido reparação integral pelos danos conforme os padrões estabelecidos pelo 
SIDH para casos semelhantes.    

55.  Um mês depois, Emily e Maximiliano Rossi apresentaram uma denúncia contra o 
Estado Cardenal pela sua responsabilidade pela morte de Lucrécia Rossi e a ausência de 
inquérito, sanção, castigo e reparação dos danos. A petição alegou que apesar da condenação 
de Guadamuz, nem os autores materiais dos fatos nem o mandante dos mesmos (o ex-
presidente Ferreira) tinham respondido pelo crime. Alegaram também que a reparação que 
tinham recebido não estava de acordo com os padrões do sistema interamericano, 
especialmente ao outorgar como reparação medidas de política social a cargo do Estado.  

56. O




